
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE ADESÃO Nº 009/2026/SCP
Processo SEI-2026-03000477

Considerando a necessidade da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte rodoviário, visando atender
às demandas logísticas e ao calendário de eventos da Secretaria de Cultura e Patrimônio, bem como o apoio a outras pastas e setores da
municipalidade e os aceites de adesão da empresa vencedora e do órgão gerenciador, constante no Processo Administrativo nº SEI-2026-
03000477, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 29.172.467/0001-09,
com sede na Rua Nilo Peçanha, nº 186 – Centro – Angra dos Reis – RJ, através da Secretaria de Cultura e Patrimônio, representada neste
ato pela  Sra.  Marlene Ponciano,  brasileira,  solteira,  Secretária de Cultura e Patrimônio,  matrícula nº 33.120, portador da cédula de
identidade nº 21584435-8, Detran/RJ, e inscrito no CPF/MF sob nº 116.426.487-79, nomeado através da Portaria nº 1048/2025, ADERE à
Ata de Registro de Preços cujos dados estão descritos abaixo:

DADOS DA ATA ADERIDA:
Nº DA ATA DE REGISTRO: ARP Nº 048/2026
PREGÃO ELETRÔNICO/PRESENCIAL: PE/PP Nº 90.015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-2024-07000114
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – CNPJ Nº 29.172.467/0001-09

O presente objeto será administrado sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), resultando em um Termo de Adesão, com  prazo de
vigência de 11/02/2026 a 10/02/2027; que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021.

Os quantitativos e valores serão os especificados na tabela a seguir, firmada com a empresa vencedora, através de seu representante legal,
cujos dados estão descritos abaixo: 

DADOS DA EMPRESA:
NOME DA EMPRESA: GTHUR LOGÍSTICA LTDA, CNPJ: 02.697.675/0001 – 67
ENDEREÇO: Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar, Centro – Rio de Janeiro/RJ, СЕР 20.021-290
TELEFONE: (21) 97990-0236
E-MAIL: administrativo@gthur.com.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME: João Luiz da Silva Lima
CPF: 796.405.407-49
RG: 04.749.973-6 – DIC/RJ

Ressaltando-se que  os itens e as quantidades constituem mera estimativa para atender aos objetivos pretendidos pela  Secretaria de
Cultura e Patrimônio de Angra dos Reis, não sendo esta obrigada a utilizá-los no todo ou em parte:

Item Qtde. Unidade Discriminação Valor Unitário Valor Total

1 300 Diária
Serviço  de  transporte  rodoviário  com  veículo  tipo  ÔNIBUS,
padrão EXECUTIVO, capacidade de 44 a 52 passageiros, ano
2024. CATSER: 25089 

R$ 7.094,03 R$ 2.128,209,00

2 200 Diária
Serviço  de  transporte  rodoviário  com  veículo  tipo  van  /
minibus,  capacidade  para  20  +  1  (passageiros  e  condutor),
câmbio manual e teto alto, ano 2024. CATSER: 25089 

R$ 5.250,03 R$ 1.050.006,00

VALOR TOTAL: 3.178.215,00

Angra dos Reis, 02 de julho de 2026.

SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

Marlene Ponciano
Secretaria de Cultura e Patrimônio

GTHUR LOGÍSTICA LTDA

João Luiz da Silva Lima
Representante Legal

10638
Lápis



14
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2390 • 03 de Julho de 2026

· Entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas;

· Registrar entrada e saída de processos e demais documentos;

· Emitir correspondência;

· Manter organizado os arquivos;

· Exercer todas as atividades de apoio administrativo, relacionadas com pessoal, material, transporte, comunicação, documentação e serviços 

gerais;

· Efetuar a reprodução de cópias, operando a máquina copiadora, controlando o serviço de triagem, abastecendo e regulando a máquina e 

encadernando volumes;

· Digitar ofícios, memorandos, quadros demonstrativos, planilhas e outros documentos para atender a rotina administrativa;

· Entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas;

· Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, determinadas pelo superior hierárquico.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de julho de 2026.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JULHO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO 

TERMO DE ADESÃO Nº 009/2026/SCP

PROCESSO SEI-2026-03000477

Considerando a necessidade da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte rodoviário, visando atender às 

demandas logísticas e ao calendário de eventos da Secretaria de Cultura e Patrimônio, bem como o apoio a outras pastas e setores da munici-

palidade e os aceites de adesão da empresa vencedora e do órgão gerenciador, constante no Processo Administrativo nº SEI-2026-03000477, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 29.172.467/0001-09, com 

sede na Rua Nilo Peçanha, nº 186 – Centro – Angra dos Reis – RJ, através da Secretaria de Cultura e Patrimônio, representada neste ato 

pela Sra. Marlene Ponciano, brasileira, solteira, Secretária de Cultura e Patrimônio, matrícula nº 33.120, portador da cédula de identidade 

nº 2XXXXXXX-8, Detran/RJ, e inscrito no CPF/MF sob nº 1XX.XXX.XX7-79, nomeado através da Portaria nº 1048/2025, ADERE à 

Ata de Registro de Preços cujos dados estão descritos abaixo:

DADOS DA ATA ADERIDA:

Nº DA ATA DE REGISTRO: ARP Nº 048/2026

PREGÃO ELETRÔNICO/PRESENCIAL: PE/PP Nº 90.015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-2024-07000114

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – CNPJ Nº 29.172.467/0001-09

O presente objeto será administrado sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), resultando em um Termo de Adesão, com prazo de vigência 

de 11/02/2026 a 10/02/2027; que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021.

Os quantitativos e valores serão os especificados na tabela a seguir, firmada com a empresa vencedora, através de seu representante legal, 

cujos dados estão descritos abaixo: 

DADOS DA EMPRESA:

NOME DA EMPRESA: GTHUR LOGÍSTICA LTDA, CNPJ: 02.697.675/0001 – 67

ENDEREÇO: Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar, Centro – Rio de Janeiro/RJ, СЕР 20.021-290

TELEFONE: (21) 97990-0236
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E-MAIL: administrativo@gthur.com.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME: João Luiz da Silva Lima

CPF: 7XX.XXX.XX7-49

RG: 0X.XXX.XX3-6 – DIC/RJ

Ressaltando-se que os itens e as quantidades constituem mera estimativa para atender aos objetivos pretendidos pela Secretaria de Cultura 

e Patrimônio de Angra dos Reis, não sendo esta obrigada a utilizá-los no todo ou em parte:

Item Qtde. Unidade Discriminação Valor Unitário Valor Total

1 300 Diária
Serviço de transporte rodoviário com veículo tipo ÔNIBUS, padrão EXECUTIVO, 
capacidade de 44 a 52 passageiros, ano 2024. CATSER: 25089 

R$ 7.094,03 R$ 2.128,209,00

2 200 Diária
Serviço de transporte rodoviário com veículo tipo van / minibus, capacidade para 20 
+ 1 (passageiros e condutor), câmbio manual e teto alto, ano 2024. CATSER: 25089 

R$ 5.250,03 R$ 1.050.006,00

VALOR TOTAL: 3.178.215,00

ANGRA DOS REIS, 02 DE JULHO DE 2026.

SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

Marlene Ponciano
Secretaria de Cultura e Patrimônio

GTHUR LOGÍSTICA LTDA

João Luiz da Silva Lima
Representante Legal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.040/2026

PROCESSO Nº.: º SEI-2026-06000486 

OBJETO: Formação de ata de registro de preço para contratação de empresa(s) especializada(s) no preparo e fornecimento de refeições 

prontas (marmitas), kits lanche e tendo por finalidade de atender as demandas das diversas unidades administrativas diretas e indiretas da 

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, por um período de 12 meses.

DATA/HORA DA SESSÃO: 17/07/2026, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Licitações, 

mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

RICARDO ALEXANDRE PERES DA SILVA

PREGOEIRO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 90022/2026

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL

Fundamento: Artigo 17, inciso VII da Lei Federal 14.133/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para canalização do córrego próximo à rodoviária municipal no 

Bairro Balneário – Angra dos Reis/RJ .

O Sr SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, Resolve ADJUDICAR o obje-
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

09 DE FEVEREIRO DE 2026

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR – PRESIDENTE DO ANGRAPREV

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 001/2026/SDSP  

A Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidada-

nia, no uso de suas atribuições legais, resolve ratificar a inexigibi-

lidade de chamamento público, com fundamento no artigo 31 da 

Lei Federal nº 13.019/2014, bem como no artigo 14 do Decreto 

Municipal nº 10.816/2018, conforme embasamento constante no 

Parecer Jurídico nº 57/2026/PGM/ASJUR17, para fins de cele-

bração de parceria com organização da sociedade civil, nos termos 

a seguir descritos: 

1. OBJETO: Prestação de serviços e execução de ações socioa-

ssistenciais voltadas ao atendimento de pessoas com Transtor-

no do Espectro Autista (TEA) e suas famílias, visando ampliar 

o atendimento técnico multidisciplinar, conforme atividades, 

metas e indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho e no 

Cronograma de Desembolso, que integram o Processo SEI-

2025-06003584.

2. FAVORECIDO: ONG MAR AZUL – ASSOCIAÇÃO DE 

APOIO AOS AUTISTAS DE ANGRA DOS REIS. CNPJ: 

50.824.508/0001-82 Sede: Rua Milton Basílio Pereira, nº 469, 

Parque das Palmeiras, Angra dos Reis/RJ.

3. VALOR TOTAL: R$ 1.319.970,82 (um milhão, trezentos e de-

zenove mil, novecentos e setenta reais e oitenta e dois centavos).

4. FORMA DE TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS: Os re-

cursos financeiros referentes à parceria serão transferidos em par-

celas, em estrita observância ao Cronograma de Desembolso apro-

vado, condicionado ao cumprimento das etapas previstas no Plano 

de Trabalho.

5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA ENTIDADE: A escolha 

da entidade parceira e a justificativa da singularidade encontram-

-se devidamente fundamentadas nos autos do Processo SEI-2025-

06003584, complementando a rede socioassistencial municipal no 

atendimento especializado ao TEA.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS:

6.1 As despesas decorrentes da presente parceria correrão à conta 

da dotação orçamentária: 26.2601.08.242.0138.1412.335039.15

0000000; Ficha: 20260660.

6.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ para di-

rimir quaisquer questões oriundas deste processo e da execução da 

parceria.

6.3 Integram o presente termo, independentemente de transcrição, 

todos os documentos constantes do Processo SEI-2025-06003584.

ANGRA DOS REIS, 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS N° 048/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2024-07000114

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.015/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 048/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: GTHUR LOGÍSTICA LTDA

OBJETO DA ATA: Registro de Preços para contratação de empre-

sa especializada na prestação de serviços de transporte intermunici-

pal de passageiros, com fornecimento de motorista e combustível, 

seguro total com cobertura contra colisão e incêndio, bem como 

contra terceiros (cobertura física e material), assistência técnica 24 

horas e veículo reserva, para atender as necessidades de desloca-

mento dos estudantes residentes no Município de Angra dos Reis e 

contemplados pelo Programa Transporte Social Universitário ins-

tituído na forma da Lei Municipal nº 3.173/2013 e Decreto nº 

12.507/2022 (Anexo I), por um período de 12 meses, conforme 

especificações técnicas mínimas, quantitativas e demais condições, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 90.015/2024 e/ou no Termo 

de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA-EXECUTIVA DA JUVENTUDE, 

neste ato representado pelo Secretário Executivo da Juventude, o Sr. 



28
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2300 • 09 de Fevereiro de 2026

MAYKON RENAN CARNEIRO AFONSO DA PAIXÃO, matrí-

cula 33126, com competência delegada através da Portaria Munici-

pal nº 1052/2025, e a sociedade empresária GTHUR LOGÍSTICA 

LTDA, localizada na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar, Centro- 

Rio de Janeiro/RJ, CEP 20021-290, Telefone: (21) 97990-0236, 

inscrito no CNPJ nº 02.697.675/0001 - 67, e e-mail: administrati-

vo@gthur.com.br, neste ato representado pelo Sr. João Luiz da Silva 

Lima, portador do Documento de Identidade nº 0X.XXX.XX3-6  

DIC/RJ e CPF nº 7XX.XXX.XX7-49, resolvem celebrar o presente 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SEJIN/SEJUV à Ata 

de Registro de Preços Nº 048/2025, decorrente do PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 90.015/2025, Processo Administrativo nº 2024-

07000114, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 11/02/2026 e término 

em 10/02/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados. Ficando a ressalva expressa 

quanto à manifestação da empresa acerca do reajuste da Ata, consig-

nando que a contratada não renuncia ao direito de discutir o reajuste 

e/ou o reequilíbrio econômico-financeiro em momento oportuno.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MAYKON RENAN CARNEIRO AFONSO DA PAIXÃO

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA JUVENTUDE

AVISO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO SEI-2025-06003584

OBJETO: Parceria com a OSC ONG MAR AZUL para atendi-

mento multidisciplinar a pessoas com TEA.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 31, caput, da Lei Federal nº 

13.019/2014 e Art. 14 do Decreto Municipal nº 10.816/2018.

 

FAVORECIDA: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS AUTIS-

TAS DE ANGRA DOS REIS – ONG MAR AZUL (CNPJ: 

50.824.508/0001-82).

 

VALOR: R$ 1.319.970,82 (um milhão, trezentos e dezenove mil, 

novecentos e setenta reais e oitenta e dois centavos)

SÍNTESE DA MOTIVAÇÃO: A inexigibilidade de chamamento 

público fundamenta-se na inviabilidade de competição, nos termos 

do art. 31, caput, da Lei Federal nº 13.019/2014, dada a natureza 

singular do objeto e a expertise técnica e metodológica da referida 

OSC. Restou comprovada, mediante avaliação da rede socioassis-

tencial local e em observância ao Art. 14 do Decreto Municipal 

nº 10.816/2018, a inexistência de outra entidade com capacidade 

equivalente para a oferta imediata e integral do atendimento espe-

cializado nas condições exigidas pela Política Pública Municipal.

 

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Fica aberto o prazo de 05 (cin-

co) dias úteis para eventuais impugnações, contados desta publica-

ção, conforme Art. 15, § 2º do Decreto nº 10.816/2018.

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

PORTARIA SCP Nº 010 DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO, no uso da 

competência que lhe confere o Decreto Municipal nº 11.892, de 

26 de janeiro de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 125 da 

Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995,

RESOLVE:

DESIGNAR para atuar como Gestor dos contratos e termos de 

fomento, o servidor JEAN FERNANDES LEONE, matrícula nº 

7027863 - CPF: 071.xxx.xxx.xx; 


